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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.221, DE 2011 

(PL 5.975/2013 APENSADO) 

Acrescenta § 5º e 6º ao art. 60 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
“dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras 
providências”, para regular a alta 
programada durante o período de 
concessão do auxílio-doença. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §5º e 6º:                  

“Art. 60 ................................................................................ 

............................................................................................

.  

§ 5º Nos casos em que a perícia médica determinar prazo 

que entender suficiente para a recuperação da 

capacidade para o trabalho do segurado, terá esse o 

direito de requerer a realização de nova perícia antes do 

final do período determinado. 

§ 6º Durante o período entre o requerimento de nova 

perícia médica e a sua realização, o segurado continuará 

a fazer jus ao benefício do auxílio-doença.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2015. 
 
 
 
 
 

Deputado ANTONIO BRITO 
Presidente 

 


